
CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS – 2019 
Alterado em 21/01/2019 

Comparecer à sessão de atribuição com o comprovante de inscrição (classificação final 2019) e documentos pessoais. 

 
 

Dia Fase Docente Ocorrência: Atribuição de classes/aulas 

22/01 
manhã 

Unidade 
Escolar 

TITULAR DE 
 CARGO 

1-CONSTITUIÇÃO DE JORNADA: artigo 19 e 20 da Res SE  71/2018 
SOMENTE AULAS LIVRES - Disciplina do cargo, não específica e 
demais disciplinas de mesma natureza. (Pode ser atribuída neste 
momento a turmas de ACD - respeitando o limite legal)   
2-COMPOSIÇÃO DE JORNADA : Artigo 24 da Res SE 71/2018  
3-AMPLIAÇÃO DE JORNADA: artigo 22 da res SE 71/2018 
SOMENTE AULAS LIVRES - Disciplina do cargo, não específica e 
demais disciplinas da habilitação do cargo. 
Não poderá ocorrer ampliação com disciplinas decorrentes de 
outras licenciaturas.  
4-CARGA SUPLEMENTAR: artigo 23 da Res SE 71/2018  
O docente não poderá declinar de aulas existentes na UE para 
concorrer em nível de DE.  
Todas as disciplinas, da licenciatura do cargo e/ou mesma 
natureza, livres ou em substituição.     
      

23/01 
 
10h00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fase 
D.E. 
 

TITULAR DE 
 CARGO 

LOCAL: EE MANOEL DA CONCEIÇÃO SANTOS :RUA São Paulo 
Apóstolo nº 100 - COHAB 2 - CARAPICUIBA   
   
1-CONSTITUIÇÃO DE JORNADA: artigo 19 e 20 da Res Se 
71/2018.  
aos docentes não atendidos totalmente na UE aos adidos em 
caráter obrigatório, seguindo a ordem de classificação na DE.  
SOMENTE AULAS LIVRES - Disciplina do cargo não específica e 
demais disciplinas de mesma natureza.      
(Pode ser atribuída neste momento a turmas de ACD - 
respeitando o limite legal)     
2-COMPOSIÇÃO DE JORNADA:  artigo 24 da Res SE 71/18 
Aos docente parcialmente atendidos na constituição e aos 
adidos, seguindo a ordem de classificação na Diretoria de Ensino. 
Todas as disciplinas, de qualquer licenciatura, livres ou em 
substituição, exceto a disciplina do cargo, que precisa ser 
obrigatoriamente em substituição.     

13h00 
 

3-CARGA SUPLEMENTAR :      
 O docente não poderá declinar de aulas existentes na UE para 
concorrer em nível de DE.     
Todas as disciplinas, da licenciatura do cargo e/ou mesma 
natureza, livres ou em substituição.     
(Pode ser atribuída neste momento as turmas de ETI (Parte 
Diversificada) e CEL- respeitada a classificação do 
credenciamento do CEL.) 

24/01 
 
09h00 

Fase 
D.E. 

TITULAR DE 
CATRGO 

LOCAL: EE MANOEL DA CONCEIÇÃO SANTOS :RUA São Paulo 
Apóstolo nº 100 - COHAB 2 – CARAPICUIBA 
DESIGNAÇÃO PELO ARTIGO 22 DA LC 444/85 para aos titulares de 
cargo, devendo os docentes apresentarem sua classificação final, 
disponível no GDAE, para comprovação de suas 
habilitações/qualificações. Caso a classificação do docente não 
esteja contemplada com as disciplinas de sua habilitação, o 
mesmo não poderá ser atendido. Comparecer com RG, 
comprovante de inscrição 2019 e Modelo CGRH. 
Ratificação da Atribuição de Projetos – Somente Recondução. 



28/01 
manhã 

Unidade 
Escolar 
Cat F 

Ocupantes 
de função 
atividade 

Para carga horária aos docentes: 
1-declarados estáveis nos termos da Constituição Federal de 
1988 
2-celetistas 
3-ocupantes de função atividade 

28/01 
Tarde 
 
13h30 

Fase 
D.E. 
Cat F 

Ocupantes 
de função 
atividade na 
ordem de 
classificação 
final da lista 
geral   

LOCAL: EE MANOEL DA CONCEIÇÃO SANTOS :RUA São Paulo 
Apóstolo nº 100 - COHAB 2 – CARAPICUIBA 
Para carga horária aos docentes 

• Anos Iniciais -PEB I (LISTA GERAL) 

• EDUCAÇÃO ESPECIAL (LISTA GERAL) na seguinte ordem 
de prioridade 

 

29/01 
Manhã 
 
09h30 
 
 
 
 

Fase 
D.E. 
Cat F 
 
 
 
 
 

Ocupantes 
de função 
atividade 
na ordem de 
classificação 
final da lista 
geral.  
 

LOCAL: EE MANOEL DA CONCEIÇÃO SANTOS :RUA São Paulo 
Apóstolo nº 100 - COHAB 2 – CARAPICUIBA 
Para carga horária aos docentes 
PEB II - (LISTA GERAL na DE) 
Categoria “F” inscrito para Interlocutor de LIBRAS 
 
 
 

 
 
14h00 

 
 
Fase 
D.E. 
Classe 
Cat O 
 

PEB I já 
Contratados 
e PEB I 
candidatos à 
contratação. 
Cat O 
 
 

1º -Remanescentes de Concurso PEB I 
artigo 5º da LC 1.093/2009, para o aproveitamento de candidatos remanescentes de 

concursos públicos, do concurso em vigor até 20/03/2019. 
2º Docentes PEB I (Classe Anos Iniciais)  
do número 01 até o número 200 na lista de classificação geral 
na DE. 
Educação Especial (todos) 
Contratados e candidatos à contratação na condição de 
Interlocutor de  LIBRAS (todos) 

30/01 
Ver horário na 
coluna ao 
lado. 

Fase 
D.E. 
Aula 
Cat O 
 

PEB II 
Contratados 
e PEB II 
Candidatos 
à 
contratação, 
na ordem de 
classificação 
final da lista 
geral 

LOCAL: EE MANOEL DA CONCEIÇÃO SANTOS :RUA São Paulo 
Apóstolo nº 100 - COHAB 2 – CARAPICUIBA 
Para carga horária aos docentes na seguinte ordem: 
PEB II - (LISTA GERAL)  
9h30 Docente Habilitado – Licenciatura Plena 
10h30 Docente Qualificado – Licenciatura Curta 
11h00 Aluno de Último Ano de Licenciatura Plena 
13h00 Bacharel ou Tecnólogo 
14h00 Aluno de Último Ano de Bacharelado ou Tecnologia 
 

30/01 Fase DE 
Cat O 

PEB I PEB I –  Pedagogia – Classe  às 14h00 
 
até o número 300 da lista geral 

 Orientações gerais: 
Comparecer à sessão de atribuição com o comprovante de inscrição (classificação) e documentos pessoais. 
Prazo para recurso na Inscrição para 2019 está encerrado no Portal NET. 
São consideradas opções dos docentes aquelas apontadas no sistema e na inscrição para o processo de 
atribuição 2019 (jornada, carga horária, projetos, artigo 22). 
Para verificação de situações de acumulação de cargo o docente deverá apresentar documento oficial 
assinado pela autoridade competente. 
O Titular de cargo que pretender ser designado deverá ter atribuídas aulas livres em sua jornada de trabalho. 
Ao docente da categoria F que for encaminhado à fase DE terá aulas livres ou mesmo em substituição 
atribuídas na sua opção de carga horária. 
A classificação final utilizada na atribuição inicial permanecerá válida para atribuições durante o ano. 
Os recursos referentes ao processo de atribuição de classes e aulas não terão efeito suspensivo nem retroativo 
e deverão ser interpostos no prazo de 2 dias úteis após a ocorrência do fato motivador, dispondo a autoridade 
de igual prazo para decisão (art. 32 da Res Se 71/2018) 
Educação Física deverá apresentar prova de registro profissional CONFEF/CREFs para fins de contratação. 

 


